ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 167.2022
3º TERMO ADITIVO - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa TELECARDIO CENTRO ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNOSTICO LTDA, com sede na Avenida Francisco Matarazzo, nº 176 CJ01, Bairro Água Branca, São Paulo/SP,  inscrita no CNPJ sob n.º 73.193.211/0001-61, neste ato representada por seu representante legal, Sr. BRUNO MARTINS ROSA DO VALE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº40/2022 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
1.2. Fica reajustado o valor dos itens conforme índice IPCA acumulado de 5,17% no período.

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Reajust

	3
	12
	MÊS
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELE ESPIROMETRIA, INCLUINDO ATÉ 30 EXAMES LAUDADOS POR MÊS E 1 (UM) EQUIPAMENTO EM COMODATO. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 1 (UM) CLIPE NASAL NO MOMENTO DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO 
	R$ 600,00
	R$ 631,03

	4
	12
	MÊS
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE EXAMES DE ELETROENCEFALOGRAMA(EGG), INCLUINDO ATÉ 30 LAUDOS MENSAIS COM TEMPO DE RESPOSTA DE 24 HORAS E 1 (UM) EQUIPAMENTO EM COMODATO. 
	R$ 385,50
	R$ 405,44



CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 e na Cláusula 3.2.1 do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O contrato fica renovado pelo período de 12 meses a contar de seu encerramento.
3.2. O contrato não terá reajuste conforme acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 167/2022.
4.2. As demais cláusulas do Contrato nº 167/2022 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 10 de outubro de 2025.
         

 _________________________                                                                          ________________________
          P/ CONTRATADA                                                                                     VALDIR JOSÉ ZASSO
                                                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL
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